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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 o25

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Pau-furrense, ao Sr. Fabiano Ferreira Alves e
dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do
Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. le - Fica concedido o Título de Cidadão Pau-ferrense ao Sr. Fabiano Ferreira
Alves.

Art.2s - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros-RN,06 de novembro de
2025.

Francisco José na es de Aquino
Ve r
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Eiografia:

Fabiano Ferreira Alves nasceu em Boa Viagem (CE), no dia 28 de março de 1976. É casado há 20

anos com lracy Vieira de Souza Filha Ferreira, com quem tem dois filhos: Lucas Vieira Alves, de 18

anos, e Samuel Vieira Alves, de 11 anos, ambos nascidos em Pau dos Ferros (RN).

Formado em Ciências Contábeis e especialista em Gestão Pública, Licitações e Contratos Públicos,

Fabiano iniciou sua trajetória profissional em 2004, atuando em uma das maiores empresas de
tecnologia voltadas à gestão pública do Nordeste. Desenvolveu importantes trabalhos nos

estados do Ceará e Pará, até se estabelecer definiüvamentê no Rio Grande do Norte, onde reside
até hoje.

Em 2OO7, chegou a Pau dos Ferros para atuar na implantação, treinamento e capacitação de
sistemas de Soluções Tecnológicas em Gestão Pública, com foco na área de Contabilidade
aplicada ao Setor Público.

Até o ano de 2012, participou da implementação dessas soluções em mais de 60 entes federados
do Estado do Rio Grande do Norte, contribuindo de forma significaüva paril o avanço tecnológico
e administraüvo das gestôes municipais.

Embora o plano inicial fosse permanêcer apenas por um mês, Fabiano encantou-se com a cidade
de Pau dos Ferros, especialmente pela hospitalidade de seu povo e pelo grande potencial de
crescimento do município. Assim, decidiu fixar residência e construir ali sua trajetória pessoal e
profissional, iniciando um novo e importante ciclo de vida.

Em 2010, fundou a ETIHAN, empresa com sede em Pau dos Ferros (RN), especializada na
prestação de serviços e locação de Soluções Tecnológicas voltadas à Gestão Pública, atendendo
prefeituras, câmaras municipais e demais órgãos púbÍicos. A empresa tem contribuído para o
desenvolvimento econômico da região, gerando emprego e renda no município.

Além disso, Fabiano Ferreira Alves atua também na área de assessoria em Contabilidade Pública
e Licitações, prestando serviços a diversos municípios do Alto Oeste Potiguar, consolidando sua
contribuição técnica e profissional para o fortalecimento da administração pública regional.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.90O{OO Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/



{ui
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER N9 0198/2025 DA COMISSÂO DE CONSTITUIçÂO, 
'USTIçA 

E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE DECRETO TEGISIÁTIVO N9 0038/2025.
INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMO VEREADOR FRANCISCO JOSÉ FERNANDES DE AQUINO.

Emento: DlspÕE soBRE A coNcEssÃo DE TÍTUL)
DE CIDADÃO PAU-FERRENSE, AO SR. FABIANO

FERRETRA ALvEs E oÁ ouraas pnovtDÊNctAs.

I- DO REI.ATÓRIO

Foí encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE DECRETO tEGlSlÁTIVO N! 0038/2025, de autoria do PODER

LEGISLATIVO MUNICIPAL - Vereador FRANCISCO JOSÉ FERNANDES DE AQUTNO, que "D\SPÕE

SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO PAU-FERRENSE, AO SR. FABIANO FERREIRA

ALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊI'IAAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMlSSÃo DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAÇÃo, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qualcabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federalde 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constltulção Federal de 7988: Art.30 - Compete oos Munícípíos: I -
Legisldr sobre ossuntos de interesse local.

Lei Oryânico de Pdu dos Fefios: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suas leis, expedir decretos e atos relativos aos dssuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar prioritaria mente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam peÍa Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2a c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento tntemo: Art. 77 - A Comissão de Constituiçõo, Justiço e

Redoção opinoró prioritoriomente às demais comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todos os proposições que tramitam pela
Câmaro, ressalvados os que, explicitdmente, tiverom outro destino pot
este Regimento. § 2e - Somente quandofavorável o porecer, prosseguirá

o proposição e trdmitorá pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Att, 78 - Suos otribuições serõo de oprecior: I - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico das proposições; ll - O dspecto
gromoticol e lógico, quando solicitodo o seu porecer, por imposição
regimentol ou por decisão Plenário; lV - Eloborur o redoção finol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinação deste
Regimento, forem de competência de outra comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta Comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade dotexto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição
- Projeto de Decreto Leglslativo ns 0038/2025, de autoria do Poder Legislativo Municipal,
por ser constitucional, legal ê juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em

regulâr tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do MunicÍpio e do Regimento lnterno.

ilr - DA CONCLUSÂO e plneCrR DA COMTSSÃO

O Projeto de autoria do Poder Executivo Municipalé legal por se basear no princípio

da predominância do interessê local. A matéria veio devidamente justificada, dispõe sobre a

concessão de Título de Cidadão Pau-Ferrence, ao senhor FABIANO FERREIRA ALVES, como
forma de reconhecimento por sua contríbuição técnica e profissional para o fortalecimento
da administração pública regiona l.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurÍdico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões
Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 13 de Norembro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA
MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 0038/2025 do Poder

Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a

referida proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a

legislação vigente.
É esse o parecer da referida Comissão.
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Sala das Comissões, 13 de Novembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DEcoNsTrÍurçÃo, JUsTrçA E REDAçÃo

VER, FRANCISCO JOS NANDES DE AQUINO

VER. FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA COSTA
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os(As) VEREADORES (AS) ABATXO SUBSCREVEM O PROJETO DE DECRETO LEG|SLAT|VO Ne

o038,lzoz5 DE AUToRTA Do vEREADoR FRANctsco JosE rERNANDES DE AeutNo, euE DtspôE

soBRE A coNcEssÃo oe rírulo oe ctoaoÃo pAU-FERRENSE, Ao sR. FABIANo FERRETRA AtvEs
e oÁ ournes pRovroÊxcns.

JAIME DE CA

Vereador
LH

e

A NETO

rvalho

JOSEFA ATDAC IA CH OTIVEIRA

Vereadora Professora d ace ia
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